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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Trata-se de impugnação ao edital da Pregão Eletrônico nº 027/2024, cujo 

objeto é o Registro de Preços para futura aquisição de material elétrico e eletrônico 

para operação, melhorias, manutenção e expansão do Sistema de Iluminação 

Pública do Município de Itarana/ES, IMPETRADA pela empresa TRIUNFO 

ILUMINAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ. nº 56.004.897/0001-86, com 

Inscrição Estadual nº 20.170.275-4 e Inscrição Municipal nº 6660134, NIRE (Sede) 

52206606837 , estabelecida na Rua R6, nº 237, Quadra R9 - , Lote 15 - Setor 

Oeste, Goiânia - GO, CEP: 74.125-080. 

 

1 - DA ADMISSIBILIDADE  

 

 

Inicialmente, cumpre registrar e transcrever o contido no item XVII e 

seus subitens, do Edital: 

 

XVII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 

realizados por forma eletrônica, pelo envio ao e-mail 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com.  

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se 

tratando de pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone 

para contato;  

b) Procuração (quando for o caso);  

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 

os prazos previstos no certame.  

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação  

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

A sessão de abertura foi marcada para o dia 21/05/2025, às 

09h00min, conforme publicações do aviso de licitação em 

06/05/2025, constantes nos autos do processo, sendo contado e 

respeitado os 10 (dez) dias úteis para a modalidade Concorrência, 

para serviços comuns, conforme letra “a”, inciso II do artigo 55 da 

Lei 14.133/2021. 

 

A impugnação foi apresentada dia 26/12/2024, registrado recebimento às 

15h54min, por meio de endereço eletrônico: licitacao@itarana.es.gov.br, ou 

seja, dentro do prazo estipulado no edital, portanto, TEMPESTIVA. 

 

mailto:licitacao@itarana.es.gov.br
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2 - DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE E PEDIDO  

 

A impugnante apresentou as seguintes razões: 
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3 - DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO.  
 

 
De pronto, é importante destacar que os atos praticados pela Administração em 

seus procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, devem ser pautados pelos 

princípios da isonomia e da legalidade. Nesse sentir, a realização do certame atende 

aos princípios licitatórios. 

 
Ademais, o Edital foi previamente chancelado pela Assessoria Jurídica, o que 

demonstra zelo pelo cumprimento da legislação vigente e princípios que regem os 

atos da Administração Pública. 

 

Por se tratar de questão de ordem técnica, este Agente de Contratação solicitou 

manifestação da área competente no âmbito deste Município, junto ao 

administrativo da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 

Urbanos (unidade administrativa responsável pela elaboração do Projeto 

Básico/Termo de Referência), a qual assim se pronunciou: 

 

(...) 
 

 

 
(...) 
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(...) 
 

 
 

 
Quanto ao mérito da exigência, tratando-se de matéria de ordem 

técnica, limito-me a acolher a manifestação da unidade demandante. 

 

4 – DA DECISÃO  

 
Sendo assim, na forma do parágrafo único do art. 164 da Lei 14.133/2021, pelos 

fundamentos acima expostos, RESOLVE o Agente de Contratação CONHECER da 

impugnação, oferecida pelo TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ. nº 56.004.897/0001-86. 
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No mérito, considerando o não acatamento da Secretaria Municipal de 

Transportes, Obras e Serviços Urbanos, julgar IMPROCEDENTE, não 

alterando as especificações. 

 
É como decido 

 

 
Itarana/ES, 22 de outubro de 2025 
 

 
 

 
MARCELO RIGO MAGNAGO 

Agente de Contratação 

Portaria n° 070/2025 
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